
CORUÉLIO 
PREFEITUR A 

PROJETO DE LEI Nº 59/2021 
Data: 22/02/2021 

SÚMULA: Abre Crédito Ad icional Especial no valor de até 
R$ 202.263,50 (duzentos e do is m il, duzentos e sessenta e três 
reais e cinquenta centavos) no exercíc io financeiro de 2021. 

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Corné lio 
Procópio, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por le i, 

FAZ SABER 

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte, 

LEI: 

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento Geral do Município do exerc1c10 
financeiro de 202 1, C rédito Adicional Espec ial no va lor de até R$ 202.263,50 (duzentos e dois mil, 
duzentos e sessenta e três reais e cinq uenta centavos) nas seguintes dotações: 

Orgão: 06 - Fundo Municipal de Saúde 
Unidade: O 1 - Fundo Mun icipal de Saúde 
Fu nção: 1 O - Saúde 
Subfunção: 304 - Vig ilância Sanitá ria 
Programa: 07 - Promoção da Sa úde 
Pro ieto: 2.388- HAIV/AIDS- HEPATITE VIRAL 

Elemento Despesa Recurso Valor 

3 .3 .90.30.00.00.00.00 Material de Cons um o 3494 50.000,00 
3 .3 .90.32.00.00.00.00 Material de Distribuição Gratu ita 3494 72.263,50 
3 .3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 3494 80.000,00 

Jurídica 
Soma 202.263,50 

Art. 2° - os recursos necessários para as ap licações apresentadas no artigo 
anterior tem origem de superávit financeiro. 

Art. 3º - Fica alterado o A nexo 2 - Demonstrativo das Ações da Lei nº 
74/ 17, de 28/08/2017, que dispõe sobre o Plano Plurianua l do Município de Cornélio Procópio para o 
Quadriên io de 2018-202 1 com a inclusão de meta no Ór ão: 

Orgão: 06 - Fundo Municipa l de Saúde 
Un idade: O 1 - Fundo Mu nicipa l de Saúde 
Função: 1 O - Sa úde 
S ubfunção: 304 - Vig ilância Sanitári n 
Programa : 07 - Promoção da Sn údc 
P ro"eto: 2.388 - HIY/A fOS - H EPATITE VIRAL 
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CORDÉLIO 
PREFEITURA 

Metas 
P rodutos Unid. Recursos -

Ação Descrição da Ação Serviços Fonte Med. R$ 

Vinculados Livres Total 

2.388 HAIV/AIDS - Hepatite Virai Serviços 3494 Pessoas 202.263 ,50 - 202.263,50 

SUBTOTAL 202.263,50 - 202.263,50 

Art. 4º - Fica incluído ao Anexo 1 - Programas e Metas, da Le i nº 
465/2019, de 22/06/2020 - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021 , a meta no Órgão: 

Órgão: 06 - Fundo Municipa l de Saúde 
Unidade: O 1 - Fundo Municipal de Saúde 
F unção: 1 O - Saúde 
Subfunção: 304 - Vigilância Sanitária 
Programa: 07 - Promoção da Saúde 

Projeto: 2.388-HIV/AIDS-HEPATITE VIRAL 

Ação Descrição da Ação Executor Produtos/ Fonte Valor 
Serviços 

2.833 HIV/AIDS - Hepatite Município Serviços 3494 202.263,50 
Virai 

SOMA 202.263,50 

vigor na data de sua aprovação, 

binete do Prefeito, 22 fevereiro de 2021. 

Sueli Cecília Teodoro Vitório 
Diretora do Depaitamento de Contabi lidade 
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CORDÉLIO PROCÓPIO 
PREFEITURA 

JUSTIFICA TIVA AO PROJETO DE LEI Nº 59/2021 

Excelentíss imo Senhor Pres idente da Câmara de Vereadores: 

Encaminhamos para apreciação e aprovação dos nobres vereadores dessa Casa 
Legislativa, o Projeto de Lei referente à abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento 
Geral do Município. 

O Orçamento anual é produto de um processo de planejamento que incorpora as 
intenções e as prioridades da colctiviclacle. Entretanto, no decorrer do exercício financeiro, há 
necessidade de efetuar ajustes orçamentários quer seja pela inclusão de novas despesas, quer 
seja para reforçar àquelas com saldos insuficientes na Lei do Orçamento. Ass im, para garantir 
estes ajustes ao orçamento du rante sua execução, a Lei 4.320 de 17 de março de 1964, em seu 
artigo 40, prevê o dispositivo lega l denominado .. crédito adicional"'. 

Créditos ad icionais são autori zações ele despesas não computadas ou insuficientemente 
dotadas na Lei de Orçamento, perm item, na rea lidade, o reforço e a abertura de novas dotações 
para ajustar o orçamento aos objeti vos a serem atingidos pelo Governo. 

Considerando a Constituição Federal trata do referido tema no capítulo denominado 
" Finanças Públicas'', onde, ao longo dos arts. 165 e 167 e incisos, aborda os créditos 
adicionai s. 

Considerando o Art. 43 , §2° entende-se por superáv it finance iro a dife rença positiva 
entre o ativo financeiro e o pass ivo fi nance iro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créd itos 
adicionais transferidos e as operações de credito a eles vincul adas. 

Considerando A Lei 9.313 de que dispõe sobre o direito dos pacientes portadores do 
HI V de ter acesso aos medicamentos para tratamento da aids, sendo esta uma garantia 
constitucional: o direito à vida e à saúde. 

Considerando o Layout SIM/ AM 202 1 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
que dispões sobre as regras para o fechamento da prestação de contas mensal, determina as 
regras de apuração do superáv it financeiro pa ra inclusão na Lei Orçamentária. 

O presente projeto de lei abre a fonte de recurso da ação 2.388 - HIV/AIDS 
HEPATITE VIRAL - PVVS tem · objeti vo a observação e análise permanente da 
situação epidemiológica das do HIV/ ds, da epatites virais e coinfecções, articulando-se em 
um conjunto de ações destinadas , r nção e recuperação da saúde. 

Ass im, contamos com 
projeto em regime de urgência. 

Atenciosamen te 
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do presente 




